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Lima e Silva (OAB: 45732/CE). Impetrado: Juiz de Direito do 4º Núcleo Regional de Custódia e de Inquérito - Sede em Caucaia. 
Relator(a): ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES

Total de processos a julgar: 126

Fortaleza, 10 de fevereiro de 2025.

José Wellington de Oliveira Lobo

Os processos que não forem julgados, por qualquer motivo, na data acima mencionada, terão seu julgamento adiado para a 
sessão subsequente, independentemente de nova intimação.

ATAS DAS SESSÕES

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 03/2025

Aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma 
presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 
09 horas, teve lugar a 3ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO – Presidente, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). Ausente 
justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 05/2025. O Ministério Público se 
fez representar pela eminente Procuradora de Justiça Dra. VALESKA NEDEHF DO VALE, assim como a Defensoria Pública do 
Estado do Ceará pelo Dr. CARLOS ALBERTO MENDONÇA DE OLIVEIRA, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ 
WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. 
Sem embargo foi aprovada a Ata da 2ª sessão ordinária de 28 (vinte e oito) de janeiro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 04 (quatro) dias do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0639329-88.2024.8.06.0000. Impetrante: 
JOSÉ LIBERLANDO ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR. Paciente: MATEUS FIDÉLIS QUERINO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). A nobre causídica Dra. Maria Valdilania Bezerra Viana, OAB/CE 9375, 
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou 
os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do writ para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora. “. 1.2 – Habeas Corpus 
nº 0639612-14.2024.8.06.0000. Impetrante: CARLOS ANDRÉ BARBOSA DE CARVALHO. Paciente: A. T. D.. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. -Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente 
Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0620033-46.2025.8.06.0000. Impetrante: 
FRANCISCO CÉSAR MARIANO. Paciente: J. E. L. do N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE MARANGUAPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.4 – Habeas Corpus nº 0620109-70.2025.8.06.0000. Impetrante: LENIN SOARES VALENTE. Paciente: 
LAUDÊNIO RODRIGO SANTOS GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0620302-85.2025.8.06.0000. Impetrante: 
DYEGO LIMA RIOS. Paciente: ANDERSON JÚNIOR DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A)DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL 
DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do habeas corpus 
para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0620480-
34.2025.8.06.0000. Impetrante: ANA REBECA SOUSA JORGE ALVES. Paciente: RONALDO SOARES DA SILVA. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CANINDÉ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.7 – Habeas Corpus 
nº 0638827-52.2024.8.06.0000. Impetrante: FABÍOLA LOPES RODRIGUES. Paciente: FRANCISCO RONALDO MENDES DE 
OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.8 – Habeas Corpus nº 
0639488-31.2024.8.06.0000. Impetrante: JOHN MIRICKLEY ALENCAR CARVALHO. Paciente: GIL ROBERTO DE LIMA 
AMÂNCIO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CEDRO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não 
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0639852-
03.2024.8.06.0000. Impetrante: PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente: RANIEL JEFFERSON NASCIMENTO 
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SANTIAGO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO PLANTÃO JUDICIÁRIO CRIME DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.10 – Habeas Corpus nº 
0620169-43.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: DEUSIMAR RODRIGUES 
DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM 
QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do habeas corpus para conceder a ordem, mediante aplicação 
de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do eminente Relator. Vencido o voto divergente proferido 
verbalmente pela Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que denegou a ordem, sob o fundamento da 
gravidade do delito”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0639458-93.2024.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCA EVELYNE VIVIANE 
RAMALHO FARIAS. Paciente: BRUCELEE BARBOSA LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.12 – Habeas Corpus nº 0639577-54.2024.8.06.0000. Impetrante: 
FELIPE DA COSTA ROCHA. Paciente: WESLEY OLIVEIRA BARROS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO 
REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente habeas corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, com recomendação ao juízo a quo, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0620251-74.2025.8.06.0000. Impetrante: KILVIANE ALEXANDRE SANTOS SILVA. 
Paciente: JONATAN DE SOUSA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 1º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE 
INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente habeas corpus para, na parte 
cognoscível, denegar a ordem, com recomendação ao juízo a quo, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.14 – Habeas 
Corpus nº 0638954-87.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: MICAELE 
CHAGAS DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE AQUIRAZ. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer parcialmente do habeas corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.15 – Habeas Corpus nº 0639078-70.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANA KELLY PEREIRA ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE AQUIRAZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do habeas corpus para, na parte 
cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.16 – Habeas Corpus nº 0639172-18.2024.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ZILDIANE DE SOUSA PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 
1.17 – Habeas Corpus nº 0620457-88.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
VALDO MATIAS SOARES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE RUSSAS. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0638476-79.2024.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ AMILTON SOARES CAVALCANTE. 
Paciente: FRANCISCO CLEBER ALVES LOPES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
IPUEIRAS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 1.19 – Habeas Corpus nº 0637799-49.2024.8.06.0000. Impetrante: FLÁVIA VIEIRA DE 
SANTANA. Paciente: WENDEL ARAÚJO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 
UBAJARA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0638130-
31.2024.8.06.0000. Impetrantes: JOÃO VICTOR DUARTE MOREIRA e OUTRO. Paciente: ANA GEOVANDA MOURÃO 
CAVALCANTE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.21 – Habeas Corpus nº 0638237-
75.2024.8.06.0000. Impetrante: LUCAS ROBERTO DA SILVA MONTE. Paciente: GILAYSON SILVA DOS SANTOS. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer parcialmente do writ e conceder a ordem de ofício para determinar a revisão da prisão preventiva e a 
designação de audiência de instrução, nos termos do voto da Relatora “. 1.22 – Habeas Corpus nº 0638272-35.2024.8.06.0000. 
Impetrantes: JONATAS COUTINHO CAMPELO e OUTRO. Paciente: JONATHAN JANSEN DA SILVA SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. 
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Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 1.23 – Habeas Corpus nº 0638414-39.2024.8.06.0000. Impetrante: GABRIELA GABRIEL. Paciente: 
RONIS DE LIMA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.24 – Habeas Corpus nº 0639011-08.2024.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO 
CLÉCIO SILVA CRUZ e OUTRO. Paciente: GEAN BENTO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA 
COMARCA DE GUAIÚBA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do parcialmente do 
presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
1.25 – Habeas Corpus nº 0639053-57.2024.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO NANDOVAL ALVES LOIOLA e OUTROS. 
Paciente: JOSÉ ITAMAR GONÇALVES DE LIMA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PACOTI. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.26 – Habeas Corpus nº 0639274-40.2024.8.06.0000. 
Impetrantes: ARTUR RODRIGUES LOURENÇO e OUTRO. Paciente: ILANA LEMOS DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.27 – Habeas Corpus nº 0639324-66.2024.8.06.0000. Impetrante: EDY MARLEN CELESTINO DE SOUSA. Paciente: 
JAZANIAS SILVA DA COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARAIPABA. - Julgadores: 
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.28 – Habeas Corpus nº º 0639375-77.2024.8.06.0000. Impetrante: DOUGLAS GOMES 
DE MIRANDA. Paciente: GABRIEL FERREIRA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE 
CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não 
conhecer do habeas corpus, mas conceder, de ofício, a ordem, para afastar a exigência de pagamento da fiança, mantendo as 
demais medidas cautelares impostas pelo juízo de origem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.29 – Habeas Corpus nº 
0639387-91.2024.8.06.0000. Impetrante: MIGUEL FERNANDES PESSOA NETO. Paciente: TALISSON FERNANDES DE 
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão 
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0639437-
20.2024.8.06.0000. Impetrante: VICTOR DE ALENCAR GOMES MAGALHÃES. Paciente: RODRIGO MARTINS SALDANHA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na 
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus nº 
0639501-30.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO IZIDÓRIO 
DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 2º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM IGUATU. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder em definitivo 
a ordem impetrada, ratificando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.32 – Habeas 
Corpus nº 0639071-78.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO 
WALISSON DOS SANTOS PAZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS 
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do writ para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da Relatora “. 1.33 – Habeas Corpus 
nº 0639590-53.2024.8.06.0000. Impetrante: PEDRO GLAUTON GONÇALVES MONTEIRO. Paciente: IZAÍAS FERREIRA 
CLARENTINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do habeas corpus, nos termos do voto da Relatora.”. 
1.34 – Habeas Corpus nº 0639718-73.2024.8.06.0000. Impetrante: FELIPE RIBEIRO VIANA. Paciente: ISAÍAS JORGE 
PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JARDIM. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente habeas corpus, para, na 
extensão conhecida, denegar a ordem, mantendo a prisão preventiva decretada em primeira instância”. 1.35 – Habeas Corpus 
nº 0639765-47.2024.8.06.0000. Impetrantes: ANTÔNIO CLÁUDIO LOPES DE SOUSA e OUTRO. Paciente: LUÍS FERNANDO 
DE BRITO JORGE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. - 
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Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.36 – Habeas Corpus nº 0639869-
39.2024.8.06.0000. Impetrantes: OSÉAS DE SOUZA RODRIGUES FILHO e OUTRO. Paciente: JOSÉ WELLINGTON 
RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM 
SOBRAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
habeas corpus para, na extensão, conceder a ordem, substituindo a prisão preventiva do paciente por cautelares diversas da 
prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.37 – Habeas Corpus nº 0620040-38.2025.8.06.0000. Impetrante: 
JACQUELINE CHAVES BESSA. Paciente: FRANCISCO YGO MORAIS DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º 
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente o habeas corpus para, na extensão conhecida, denegar a 
ordem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0620069-88.2025.8.06.0000. Impetrante: ÂNGELA 
MARIA DA SILVA MAGALHÃES. Paciente: LUCÉLIO MARTINS NOBRE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 6ª VARA CRIMINAL 
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não 
conhecer da ação, com recomendação ao juízo de origem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.39 – Habeas Corpus nº 
0620133-98.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO LEANDRO FURTADO. Paciente: FELLYPHE HENRIQUE SILVA DE 
OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.40 – Habeas Corpus nº 0620275-05.2025.8.06.0000. Impetrantes: FRANCISCO HÉLDER RIBEIRO 
DE ALBUQUERQUE e OUTROS. Paciente: CICERO FRANCISCO OLIVEIRA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 
JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus 
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.41 – Habeas Corpus nº 0620277-
72.2025.8.06.0000. Impetrante: LETÍCIA TEODORICO ARAGÃO. Paciente: FRANCISCO ANDRÉ TIMBAÚBA DA SILVA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.42 – Habeas Corpus nº 0620445-74.2025.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON CARDOSO DIAS DE 
SOUSA. Paciente: KAUE DA SILVA BEZERRA. Paciente: DAVI BEZERRA BRAUNA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 
PLANTÃO JUDICIÁRIO DO 4º NÚCLEO REGIONAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o 
Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.43 – Habeas Corpus nº 0638952-20.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: CREMILDA FERREIRA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA 
DE MARACANAÚ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente 
do habeas corpus para, na sua extensão, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.44 – Habeas Corpus 
nº 0639802-74.2024.8.06.0000. Impetrantes: MARICARLA FONSECA DE SOUZA e OUTRO. Paciente: FRANCISCO JEFERSON 
DA SILVA SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O 
Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, mas conceder a 
ordem de ofício, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.45 – Habeas Corpus nº 0639680-61.2024.8.06.0000. Impetrante: 
LUCAS FERREIRA DA SILVA SOUSA. Paciente: PABLO WANDSON FERNANDES SOBREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.46 – Habeas Corpus nº 0620426-68.2025.8.06.0000. Impetrante: 
FRANCISCO HILTON DE OLIVEIRA JÚNIOR. Paciente: J. L. da C. D.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI 
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.47 – Habeas Corpus nº 
0620132-16.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: A. P. da S.. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE CRATO. 
- Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)
s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.48 – Habeas Corpus nº 0639148-87.2024.8.06.0000. 
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Impetrantes: TAIAN LIMA SILVA e OUTRO. Paciente: DAFENNY ALICE ARRUDA DE VASCONCELOS. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: O Exmo. Sr. 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.49 – Habeas Corpus nº 0001619-83.2024.8.06.0000. Impetrante: RENATO LINO DE SOUSA NETO. 
Paciente: MACKSUEL BARROS JUCÁ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. 
- Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)
s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder 
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.50 – Conflito de Jurisdição nº 0001396-33.2024.8.06.0000. 
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 
1º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente conflito de 
jurisdição, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.51 – Conflito de Jurisdição nº 0001616-31.2024.8.06.0000. Suscitante: 
JUIZ(A) DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA 
DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente conflito de jurisdição, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.52 – Conflito de Jurisdição nº 0001617-16.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE 
DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO 
NORTE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O 
Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente conflito de jurisdição para declarar a 
competência do Juiz(a) de Direito do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de Juazeiro do 
Norte/Ce, para processar e julgar os autos de nº 0054100-80.2021.8.06.0112, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.53 – 
Embargos de Declaração nº 0201139-18.2024.8.06.0293/50000. Embargante: FRANCISCO JOSÉ GOMES. Embargado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer dos embargos de declaração para dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.54 – Embargos 
de Declaração nº 0003755-69.2011.8.06.0045/50000. Embargante: FRANCISCO COURA DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos 
embargos declaração para negar-lhes provimento, declaração, de ofício, da extinção da punibilidade do embargante, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 1.55 – Embargos de Declaração nº 0010097-32.2020.8.06.0126/50000. Embargante: A. E. de 
O.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer dos embargos declaração para negar-lhes provimento , nos termos do voto do eminente Relator”. 1.56 – 
Embargos de Declaração nº 0203656-17.2023.8.06.0071/50000. Embargante: L. R. T. C.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos embargos 
declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relato”. 1.57 – Embargos de Declaração nº 0005450-
70.2019.8.06.0112/50000. Embargante: E. D. B.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O 
Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e acolher parcialmente os embargos de declaração, 
sem efeitos infringentes, nos termos do voto do eminente Relator “. 1.58 - Embargos de Declaração nº 0010091-
42.2022.8.06.0130/50000. Embargante: F. R. B. G. L.. Embargado: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA-GERAL 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos embargos 
declaração para dar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.59 – Embargos de Declaração nº 0635380-
56.2024.8.06.0000/50000. Embargante: D. P. G. B.. Embargante: T. M. B. das. G.. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos embargos declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.60 – Embargos de Declaração nº 0201019-91.2023.8.06.0298/50000. Embargante: BENEDITO 
AGOSTINHO NETO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos embargos declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.61 – Embargos de Declaração nº 0201482-82.2022.8.06.0293/50000. Embargante: FELLIPE RÉGIS 
BOTELHO GOMES LIMA. Embargado: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)
s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do embargos de declaração para dar-lhes 
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provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 –  PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0029356-
92.2023.8.06.0001. Apelante: ERNESTO WLADIMIR OLIVEIRA BARROSO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 05/2025). O nobre causídico Dr. André Eugênio de Oliveira Quezado, OAB/CE 25992, representante jurídico do 
apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.2 – Apelação nº 
0042495-14.2023.8.06.0001. Apelante: ROBERTO AMORA DOS SANTOS-ME, REPRESENTADA POR ROBERTO AMORA DOS 
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). O nobre causídico Dr. Francisco Barreto Saraiva, OAB/CE 
34870, representante jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a 
douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.3 – Apelação nº 0156393-78.2018.8.06.0001. Apelante: ISRAEL RODRIGUES DE OLIVEIRA. Apelante: SÍLVIO 
CARLOS MANGUEIRA JÚNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). A nobre causídica Dra. 
Maria Valdilania Bezerra Viana, OAB/CE 9375, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a 
douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.4 – Apelação nº 0200967-95.2023.8.06.0298. Apelante: ARISTÓTELES DE ANDRADE PAIXÃO. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). O nobre causídico Dr. Filipe Duarte Pinto Castelo Branco, OAB/CE 35021/
CE, representante jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta 
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
2.5 – Apelação nº 0017818-67.2017.8.06.0117. Apelante: ANTÔNIO JOSIMAR DOS SANTOS SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. 
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr. Lucas Rafael Benício Lopes, OAB/CE 
33727, representante jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a 
douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.6 – Apelação nº 0011696-51.2024.8.06.0001. Apelante: LÍVIA RAQUEL ALVES BASTOS. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. A nobre causídica Dra. Rayssa Gomes Mesquita, OAB/CE 44229/CE, representante jurídica do 
apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça 
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.7 – Apelação nº 
0050208-79.2021.8.06.0043. Apelante: WOSHINGTON LUIZ RIBEIRO. Apelado: CÍCERO ROBERTO CRISPIM. - Julgadores: 
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: : “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.8 – Apelação nº 0245422-37.2021.8.06.0001. Apelante: ANTÔNIO DA SILVA 
NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.9 – Apelação nº 0002837-80.2011.8.06.0040. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo: R. D. B.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
declarar extinta a punibilidade do acusado quanto ao delito previsto no art. 121, §2º, iv c/c art. 14, II, ambos do código penal, em 
razão da prescrição da pretensão punitiva, tornando conhecidos e desprovidos os recursos interpostos, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.10 – Apelação nº 0148000-67.2018.8.06.0001. Apelante: A. P. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.11 – Apelação nº 0014110-24.2021.8.06.0293. 
Apelante: FRANCISCO JOHN LENNON RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº 0200463-43.2024.8.06.0302. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Recorrido: A. E. P. M.. Recorrido: F. R. de M. M.. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) 
e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em não conhecer do Recurso, para julgá-lo prejudicado pela perda superveniente do objeto, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.13 – Apelação nº 0202322-57.2021.8.06.0025. Apelante: P. E. S. C.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
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– Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.14 – Apelação nº 0058353-87.2016.8.06.0112. 
Apelante: JOSÉ VICTOR FECHINE PEIXOTO. Apelante: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA-GERAL DO 
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: CARLOS HENRIQUE LEMOS PEIXOTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) 
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso interposto pelo réu, para, na parte cognoscível, dar-lhe parcial provimento, e conhecer do recurso interposto pelo 
Estado do Ceará para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.15 – Apelação nº 0011496-
64.2013.8.06.0119. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: EDIVALDO BEZERRA OLIVEIRA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.16 – Apelação nº 0008413-80.2019.8.06.0167. Apelante: LUÍS CARLOS PAIXÃO DE SOUSA. Apelante: FRANCISCO 
EDNARDO VENUTO XAVIER. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, mantendo a 
sentença condenatória, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.17 – Apelação nº 0210300-55.2024.8.06.0001. Apelante: 
DANIEL DE CASTRO OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 2.18 – Apelação nº 0224715-48.2021.8.06.0001. Apelante: CAUÃ RODRIGUES DOS SANTOS. Apelante: 
WANDEMBERG SOUSA ALBUQUERQUE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.19 – Apelação nº 0201655-72.2023.8.06.0293. Apelante: W. F. C. C.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento:  “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.20 – Apelação 
nº 0016166-46.2012.8.06.0034. Apelante: F. R. C. F.. Curadora: N. H. S. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.21 – Apelação nº 0248434-
88.2023.8.06.0001. Apelante: PEDRO NICOLAS OLIVEIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para conceder-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente relator. Vencida a divergência lançada verbalmente pela 
eminente Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que improveu o apelo, sob o fundamento da validade das 
provas, face a presunção de veracidade dos depoimentos dos policiais”. 2.22 – Apelação nº 0245812-41.2020.8.06.0001. 
Apelante: THIWILLY DE CASTRO ALMEIDA. Apelante: CARLOS ANDRÉ RABELO DA SILVA. Apelante: JOSÉ JOEL DE SOUSA 
BERNARDO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer os 
recursos de Thiwilly de Castro Almeida e André Rabelo da Silva, negando-lhes provimento, e em conhecer parcialmente o 
recurso de José Joel de Sousa Bernardo, igualmente negando-lhe, na parte cognoscível, provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.23 – Recurso em Sentido Estrito nº 0000341-37.2007.8.06.0099. Recorrente: FRANCISCO ELITON 
COUTINHO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.24 – Recurso em Sentido Estrito 
nº 0268460-10.2023.8.06.0001. Recorrente: ERIVELSON DA SILVA BARBOSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.25 – Recurso em Sentido Estrito nº 0200088-57.2022.8.06.0061. Recorrente: LUÍS HERNANDO CABRAL 
BRITO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.26 – Recurso em Sentido Estrito nº 0202537-
13.2023.8.06.0300. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA 
DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.27 – Agravo em Execução Penal nº 8002486-34.2024.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO KAYQUE 
MORAIS MARTINS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
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do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.28 – Agravo em 
Execução Penal nº 8002986-71.2022.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: JOSÉ 
NAIRTON COELHO DE LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para dar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.29 – Agravo em Execução Penal nº 8003319-91.2020.8.06.0001. 
Agravante: A.F.M.. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.30 – Agravo em 
Execução Penal nº 0020134-26.2019.8.06.0168. Agravante: COSMA BARBOSA DA SILVA GOMES. Agravado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo 
em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.31 – Agravo em Execução 
Penal nº 8001265-50.2023.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO DANILO ATANÁSIO DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo 
em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.32 – Mandado de Segurança 
nº 0622771-75.2023.8.06.0000. Impetrante: C. R. T. L. J.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA 
COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do 
mandamus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.33 – Apelação nº 0050133-41.2020.8.06.0151. Apelante: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: F. L. A. A.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para dar-lhe provimento e, de ofício, declarar a extinção da punibilidade pela prescrição, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.34 – Apelação nº 0202855-59.2024.8.06.0300. Apelante: F. M. N. B.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.35 – Apelação nº 0230629-88.2024.8.06.0001. 
Apelante: L. dos S. S.. Apelante: F. J. D. de O.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.36 – Apelação nº 0442751-15.2019.8.06.0167. Apelante: J. de B. M.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.37 – Apelação nº 0000401-
63.2006.8.06.0028. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MARCOS ANTÔNIO DOS SANTOS. 
Apelado: ELIAS JOSÉ SILVEIRA. Apelado: EDE ALVES SANTOS. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.38 – Apelação 
nº 0015106-98.2018.8.06.0140. Apelante: SÁVIO LOPES DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.39 – Apelação nº 0055363-69.2020.8.06.0117. Apelante: 
FRANCISCO EVILASIO DE PINHO HORLANDO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.40 – Apelação nº 0187726-14.2019.8.06.0001. Apelante: 
FRANCISCA TATIANE OLIVEIRA DE CASTRO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.41 – Apelação nº 0200465-48.2021.8.06.0001. Apelante: RICKSON EMANUEL DE MELO 
QUEIROZ. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento:  “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
2.42 – Apelação nº 0213911-16.2024.8.06.0001. Apelante: JACKSON DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.43 – Apelação nº 0268718-25.2020.8.06.0001. 
Apelante: AFONSO DE LIMA MILITÃO SAMPAIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
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CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.44 – Apelação nº 0011930-70.2018.8.06.0089. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO EDVANIO DE SOUSA DAS NEVES. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em declarar extinta a punibilidade do apelado quanto ao delito previsto no art.155, §2º do código 
penal, em razão da prescrição da pretensão punitiva, tornando prejudicado o recurso, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
2.45 – Apelação nº 0224501-91.2020.8.06.0001. Apelante: JOSÉ WEMERSON DE LIMA FERREIRA. Apelante: WESLLEY 
LOURENÇO DA SILVA. Apelante: JOEL CARLOS DA SILVA COSTA. Apelante: LUCAS BARBOSA DE OLIVEIRA. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.46 – Apelação nº 
0000042-82.2018.8.06.0064. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: SILVIO CÉZAR SILVA. 
Assistente: PEDRO HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.47 – Apelação nº 0202482-
91.2023.8.06.0064.. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo: J. de S. N.. - Julgadores: As 
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar provimento ao apelo 
interposto pelo Ministério Público, e conceder parcial provimento ao recurso manejado pela defesa, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.48 – Apelação nº 0202790-89.2023.8.06.0303. Apelante: A. R. de S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.49 – Apelação nº 0240681-51.2021.8.06.0001. 
Apelante: F. E. de M. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.50 – Apelação nº 0011069-47.2024.8.06.0001. Apelante: ALCENO HENZ. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO 
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.51 – Apelação nº 0013342-98.2021.8.06.0293. 
Recorrente: ANTÔNIO ALEXANDRE TOMAZ DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.- 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, vencida a douta Relatora, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, nos termos do voto divergente da eminente Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves, 
designada para lavrar o acórdão”. 2.52 – Apelação nº 0241843-18.2020.8.06.0001. Apelante: RUBENS ALVES PEREIRA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.53 – Apelação nº 0035516-
22.2012.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ WILSON GIRÃO CHAVES. 
Apelado: FRANCISCO GILSON GIRÃO CHAVES. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada 
verbalmente pela eminente Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou no sentido de prover o apelo, 
sob o fundamento da não aplicabilidade, no caso concreto, do princípio da insignificância”. 2.54 – Apelação nº 0049592-
46.2015.8.06.0001. Apelante: LUCIVÂNIA ABREU MARQUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.55 – Apelação nº 0165863-70.2017.8.06.0001. Apelante: JORGE HENRIQUE PENA 
DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.56 – Apelação nº 0201376-71.2023.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Apelado: DIEFERSON SILVA MOREIRA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.57 – Apelação nº 0201487-
40.2023.8.06.0303. Apelante: PEDRO HENRIQUE DA SILVA PINTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.58 – Apelação nº 0207370-95.2023.8.06.0293. Apelante: ANTÔNIO 
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HERLEY DE SOUSA ABREU. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. 
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025). - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.59 – Apelação nº 0054434-17.2021.8.06.0112. Apelante: LUIZ WAGNER DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. 
Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.60 – Apelação nº 
0201751-87.2023.8.06.0293. Apelante: FRANCISCO FERNANDO DA SILVA AMARO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do Recurso, para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.61 – 
Apelação nº 0482980-11.2011.8.06.0001. Apelante: L. E. da S. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.62 – Apelação nº 0182926-74.2018.8.06.0001. Apelante: A. 
G. de O. dos S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.63 – Apelação nº 0051672-39.2021.8.06.0173. Apelante: D. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.64 – Apelação nº 0000236-
82.2018.8.06.0064. Apelante: FRANCISCO ERISSON GABRIEL DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, de ofício, declarar a extinção de punibilidade de Leandra do Nascimento, nos 
termos da dicção do art. 107, IV; art. 109, V; art. 110, §1º ; art. 114, II; art. 115 c/c art. 117, I e IV, tudo em conformidade com o 
voto da eminente Relatora”. 2.65 – Apelação nº 0200445-31.2024.8.06.0299. Apelante: CLAUDEMIR NOBRE BARRETO. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) 
(Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.66 – Apelação nº 0210923-56.2023.8.06.0001. Apelante: PATRICK SILVA MENDES DOS SANTOS. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) 
e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.67 – 
Apelação nº 0217408-38.2024.8.06.0001. Apelante: ANA MÁRCIA SOUSA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.68 – Apelação nº 0261938-
35.2021.8.06.0001. Apelante: LUAN DE SOUZA BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e julgar desprovido 
o recurso e, de ofício, declarar extinta a punibilidade do recorrente, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.69 – Apelação 
nº 0110222-34.2016.8.06.0001. Apelante: PAULO RICARDO MAGALHÃES DA SILVA. Apelante: ANA KELLY NOBRE DE 
FREITAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o Recurso e reconhecer a extinção da punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade intercorrente/superveniente, nos termos do voto da eminente Relatora”. 
2.70 – Apelação nº 0012231-11.2019.8.06.0112. Apelante: N. B. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Revisor) e o Exmo. Sr. Desembargador 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.71 – Agravo em Execução Penal nº 
8000124-80.2024.8.06.0091. Agravante: C. P. de S.. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.72 – Agravo em Execução Penal nº 8000752-
48.2024.8.06.0001. Agravante: MÁRCIO RODRIGUES PIRES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução 
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interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.73 – Recurso em Sentido Estrito nº 
0012280-08.2024.8.06.0167. Recorrente: RIVELLINO TALLES DA SILVA LOIOLA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.74 – Recurso em Sentido Estrito nº 0201945-
91.2024.8.06.0151. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: R. C. C. L.. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 05/2025) e o Exmo. Sr. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.75 – Recurso em Sentido Estrito nº 0200454-50.2024.8.06.0086. Recorrente: A. S. de S.. 
Recorrida: M. N. de A.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.76 – Recurso em 
Sentido Estrito nº 0008504-31.2014.8.06.0173. Recorrente: DIOGO ARAÚJO SOUSA. Recorrente: FRANCISCO NATANAEL 
TELES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.77 – Agravo em 
Execução Penal nº 0011614-67.2015.8.06.0055. Agravante: FRANCISCO FELIPE DA SILVA BARBOSA. Agravado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo 
em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.78 – Agravo em Execução 
Penal nº 8000431-97.2024.8.06.0167. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: IRWING 
ROMÁRIO RODRIGUES DOS SANTOS. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Agravo em Execução interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.79 – Agravo em 
Execução Penal nº 8000565-61.2023.8.06.0167. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: 
FRANCISCO RAFAEL DA SILVA FROTA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Agravo em Execução interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.80 – Agravo em 
Execução Penal nº 8001641-36.2023.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: 
ANTÔNIO AMILTON DE OLIVEIRA BARBOSA. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.81 – Agravo em 
Execução Penal nº 8005435-65.2023.8.06.0001. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: NILO 
MÁRIO COSTA NETO. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente Agravo 
em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.82 – Agravo em Execução 
Penal nº 8002700-22.2020.8.06.0112. Agravante: RAMON FLORENTINO ALVES DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em 
Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.83 – Agravo em Execução Penal 
nº 0001487-26.2024.8.06.0000. Agravante: FRANCISCO ELVIS MAGALHÃES DE SOUSA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em 
Execução interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.84 – Apelação nº 0050183-
93.2021.8.06.0131. Apelante: F. S. L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.85 – Apelação nº 0053729-19.2021.8.06.0112. Apelante: F. J. G. da S.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA 
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.86 – Apelação nº 0200089-69.2022.8.06.0052. Apelante: 
C. B. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento e, de ofício, redimensionar a pena aplicada, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.87 – Apelação nº 0232803-07.2023.8.06.0001. Apelante: V. de F. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES 
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.88 – Apelação nº 0200236-54.2023.8.06.0119. Apelante: M. 
F.. Apelada: F. C. M. V.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO 
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DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.89 
– Apelação nº 0054382-21.2021.8.06.0112. Apelante: I. de O. S. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do recurso para dar-lhe parcial provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.90 – Apelação nº 0205245-91.2022.8.06.0293. Apelante: MARILENE SOARES DE 
LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Sr. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. Diversos: Foi colocado 
em deliberação a Apelação Crime nº 0022312-85.2024.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora 
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre advogado Dr. Alessandro de Azevedo Nogueira, OAB/CE 22862, representante 
jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a eminente Procuradora de 
Justiça oficiante, Dra. Valeska Nedf do Vale, opinou, diversamente dos termos do parecer acostado aos autos, pelo conhecimento 
e provimento do Recurso, no sentido de que seja determinado a anulação do julgamento e, por conseguinte, proferida nova 
sentença de pronúncia em relação ao apelante. A eminente Relatora pediu vista dos autos. Julgamento adiado. O nobre 
causídico Dr. Waldir Xavier de Lima Filho, OAB/CE 10400, nos autos da Apelação Crime nº 0232803-07.2023.8.06.0001, 
regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do 
julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. Foi retirado de mesa o Habeas Corpus nº 0639643-
34.2024.8.06.0000, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES, em razão da manifestação do advogado impetrante Dr. Oséas de Souza Rodrigues Filho, OAB/CE 21600, que juntou 
aos autos petição de desistência. Foi colocado em deliberação os Embargos de Declaração Criminal nº 0205034-
11.2023.8.06.0167/50000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 05/2025), que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe provimento. O eminente 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi adiado o julgamento 
do Recurso em Sentido Estrito nº 0039433-63.2023.8.06.0001, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Ficando consignado a suspeição do eminente Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 05/2025), bem como da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA 
DELFINO. Foi retirado de pauta a Apelação Crime nº 0009254-51.2013.8.06.0049, processo pertencente a relatoria do Exmo. 
Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Foi retirado de pauta a Apelação Crime nº 0002966-
76.2013.8.06.0085, processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. 
Foram adiados os julgamentos das Apelações Crimes nºs. 0000250-82.2018.8.06.0188, 0224624-21.2022.8.06.0001 e 0004310-
69.2019.8.06.0154 processos pertencentes a relatoria da Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Foi 
adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0204645-70.2022.8.06.0293, processo pertencente a relatoria da Exma. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi colocado em deliberação o Recurso em Sentido Estrito 
nº 0231626-71.2024.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 05/2025), que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe provimento. O 
eminente Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Assim, como 
nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 12h34min, 
da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 3ª Sessão Ordinária, 49 
(quarenta e nove) Habeas Corpus, 03 (três) Conflitos de Jurisdição, 09 (nove) Embargos de Declaração, 01 (um) Mandado de 
Segurança, 14 (quatorze) Agravos em Execução Penal, 09 (nove) Recursos em Sentido Estrito e 66 (sessenta e seis) Apelações 
Crimes, totalizando 151 (cento e cinquenta e um) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 04 (quatro) 
dias do mês de fevereiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

DIRETORIA DO FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS JUDICIAIS

EDITAL DE VISTORIA DA DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DO DIA 07/02/2025

O Juiz Diretor do Foro torna público que procedeu, nos termos do art. 103 , inciso II, c/c art. 379 §3º, alínea a do CÓDIGO 
DE DIVISÃO E ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ, na data supra, vistoria na distribuição automática dos 
feitos abaixo relacionados, através do Sistema de Automação do Judiciário de Primeiro Grau (SAJ/PG), ficando os interessados 
cientes que poderão impugná-la na forma da lei.


